
DECLARAÇÃO CONJUNTA DAS PARTES CONTRATANTES SOBRE A ASSOCIAÇÃO 
ESPECÍFICA À EXECUÇÃO, À APLICAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DO ACERVO DE 

SCHENGEN 

As partes contratantes declaram conjuntamente que a associação específica da República da Islândia, do 
Principado do Liechtenstein, do Reino da Noruega e da Confederação Suíça à execução, à aplicação e ao 
desenvolvimento do acervo de Schengen não deve ser considerada um precedente jurídico ou político para 
qualquer outro domínio de cooperação entre a União Europeia e esses Estados.
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